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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI Nº 1.368 

RRBENTO: AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE UMA DE ABASTECIMENTO DBÁGUA 

NO BAIRRO SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cômara Nunicipsl de Dores do Indaiá Estado de Winas Ge- 

rais, decreta e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Leis 

Artelº)eBlica o Executivo lNunicipal de Dores do Indsidpautotizado a 

instruir una rede de abastecimento a'égua no Bairro São Josê 

PA. desta cidade, no corrente exercícios | 

| Arte22)e Para atender as despeses decorrentes do artigo 1º desta Lei 

ficã'e Executido lunicipsl autorizado a anular dotações no li ' 

mite necessírio para suplementação da dotação 4.1eleO=Obras e 

Instalações- 2,.5- Serviço de Saúde, e Sanesmentoção orçamento! 

vigentes | 

Arte3º)= Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em* 

vigor, nº data de sua publicação.     
Prefeitura 
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